
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 79 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MA TO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dias 25, 26 e 27 

de outubro de 2023. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 25 dias de Outubro de 2023. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº .78, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora ANA PAULA XAVIER DE BARROS 

FITIIPALDl, matrícula n• 395, servidora comissionada no cargo de Chefe de Gabinete 

Parlamentar, Auxílio Doença, no período de 23/10/2023 à 06/1 l /2023, com fundamento na 

Lei complementar 042/2002. 

§1º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio 

Doença da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 25 de Outubro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSl-PSDB 
"DR. LEANDRO" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 79 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1'. Conceder licença para exercício de ativ idade politica, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente aos dias 25, 26 e 27 

de outubro de 2023. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 25 dias de Outubro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇÃO Sl:RVIÇOS DE: SAÚDE: DE: NOVA ANDRADINA • FUN5AU·NA 
l:XTRATO DO CONTRATO Nº. 7312023 

CONTRATO: 7312023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVAANDRADINA - FUNSAU-NA 
CONTRATADO: CLÍNICA MÊDICA VANESSA DA ROSA LTDA 
PROCESSO nº: 134/2023 
VALOR: R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais) por plantão presencial de 12 horas. 
OBJETO: Credenciamenlo médico para a prestação de serviçus em gíneoologia e obslelricia para alender ao 
Hospital Regional de Nova Andradina/MS. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses- (23/0812023 à 23108/2024). 
DATA: 23/0812023. 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRAOINA - FUNSAU-NA 
Contratante 

CLÍNICA MÉDICA VANESSA DA ROSA LIDA 
Contratada 


